
ANEXO III 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021 

RISCOS FISCAIS 

(Art. 4º, § 3º. da LC nº. 101/2000) 

 

A Lei Complementar Federal nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias contenha o Anexo de Riscos Fiscais, compreendendo os passivos 

contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas. 

 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

(Art. 4º, § 3º. da LC nº. 101/2000) 
     R$ 1,00 

Passivos Contingentes Providências 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 5.166.397.445,22 Pagamento de Precatórios 755.799.300,00 

Dívidas em Processo de 

Reconhecimento    

Avais e Garantias Concedidas    

Assunção de Passivos    

Assistências Diversas    

Outros Passivos Contingentes    

Subtotal 5.166.397.445,22 Subtotal 755.799.300,00 

 

Demais Riscos Fiscais Passivos Providências 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustação de Arrecadação    

Restituição de Tributos a Maior    

Discrepância de Projeções    

Outros Riscos Fiscais    

Subtotal 0,00 Subtotal 0,00 

Total 5.166.397.445,22 Total 755.799.300,00 

Fonte: Sefaz / SAF / Depat 

 

As ações judiciais movidas contra o Estado envolvem, basicamente, cobrança de débitos de 

natureza alimentícia ou patrimonial, esse último se desdobrando em: a) dívidas resultantes de 

serviços prestados, indenizações em geral, locações, fornecimentos; e b) inversões financeiras 

(desapropriações). 

 

As ações movidas contra o Estado, agrupadas em razão da natureza da causa, são relativas à 

reintegração, remuneração e enquadramento de servidores públicos estaduais, indenização por 

responsabilidade civil, desapropriação e cobrança em geral, inserindo-se nestes grupos os 

passivos das seguintes empresas estatais: Consórcio Rodoviário Intermunicipal da Bahia - 

Criba, Companhia de Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu - Desenvale e Companhia de 

Navegação Baiana - CNB. 



 

Cumpre esclarecer que os valores das causas, atribuídos no início das respectivas demandas, 

têm consequências de natureza processual, porém não se prestam como determinantes das 

condenações que geralmente se compõem de principal, correção monetária, juros e outros 

encargos. Dessa forma, torna-se difícil estabelecer o impacto fiscal relativo às demandas em 

tramitação ainda não julgadas. Convém ressaltar, também, que em grande número dessas 

ações o Estado resulta vitorioso, pelo que delas não advirá qualquer passivo. 

 

A previsão poderá e deverá ser feita, todavia, em relação às condenações impostas ao Estado e 

já transitadas em julgado, tendo em vista a sujeição desses passivos ao regime de precatórios. 

 

Atendendo solicitação
1
 do TJ-BA e do TRT 5ª Região, foi apresentado plano de pagamento 

dos precatórios para os exercícios de 2019 a 2024, com fundamentações expostas nos quadros 

constantes da tabela a seguir: 

 

                                                 
 

1 Proposta da Secretaria da Fazenda ao Tribunal de Justiça TJ-BA, Tribunal Regional do Trabalho 

TRT 5ª Região e ao TRF 1ª Região, para desembolso dos valores relativos aos pagamentos dos 

precatórios do Poder Executivo, nos exercícios de 2019 a 2024, de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 99/2017, que alterou os artigos 101; 102; 103 e 105 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  
 



Plano de Pagamento dos Precatórios - 2019 a 2024 

 

Quadro I

 TJ / Ba  TRT 5ª R.  TRF 1ª R  Total 

 ( a ) 3.909.263.159,67 356.411.674,27 656.079,41 4.266.330.913,35

 ( b ) 490.141.126,18 0,00 0,00 490.141.126,18

Redução do saldo face a desconto nos acordos (40% sobre 50% do saldo)   ( c  ) 781.852.631,93 71.282.334,85 0,00 853.134.966,79

Recursos dos depósitos judiciais (EC 99/2017)  ( d ) 580.000.000,00 0,00 0,00 580.000.000,00

(e=a-b-c-d) 2.057.269.401,56 285.129.339,42 656.079,41 2.343.054.820,38

% 87,80% 12,17% 0,03% 100,00%

Quadro II

Mês RCL apurada em RCL - R$ Precatórios Pagos %

nov/17 30.096.055.961,50 22.548.368,90             0,07492%

dez/17 29.952.763.445,46 22.548.368,90             0,07528%

jan/18 30.138.943.272,82 22.548.368,90             0,07481%

fev/18 30.262.039.790,47 22.548.368,90             0,07451%

mar/18 30.343.292.785,70 22.548.368,90             0,07431%

abr/18 30.283.939.640,37 22.548.368,90             0,07446%

mai/18 30.522.434.851,75 22.548.368,90             0,07387%

jun/18 30.609.536.026,75 22.548.368,90             0,07366%

jul/18 30.862.027.850,39   22.548.368,90             0,07306%

ago/18 30.930.200.467,33   22.548.368,90             0,07290%

set/18 31.239.488.252,53   22.548.368,90             0,07218%

out/18 31.280.249.863,01 24.880.532,65             0,07954%

Média mensal 0,07446%

Quadro III

TJ / Ba TRT 5ª R. TRF 1ª R Total

344.075.027,19           47.687.427,39      109.728,24             391.872.182,82              

342.638.874,87           47.488.382,40      109.270,23             390.236.527,51              

342.638.874,87           47.488.382,40      109.270,23             390.236.527,51              

342.638.874,87           47.488.382,40      109.270,23             390.236.527,51              

342.638.874,87           47.488.382,40      109.270,23             390.236.527,51              

342.638.874,87           47.488.382,40      109.270,23             390.236.527,51              
2.057.269.401,56       285.129.339,42         656.079,41                   2.343.054.820,38                   

Quadro IV

Mínimo = 0,074465 Proposto
Excesso em relação ao mínimo 

legal *

Valor 1 Valor 2 Valor 2 - Valor 1

31.280.249.861,03 23.291.152,75 30.838.883,26             7.547.730,51

31.980.173.815,28 23.812.313,41 30.838.883,26             7.026.569,85

32.289.519.171,72 24.042.650,77 30.838.883,26             6.796.232,49

32.372.977.738,65 24.104.793,69 30.838.883,26             6.734.089,57

32.681.568.549,79 24.334.569,21 30.838.883,26             6.504.314,05

33.015.815.571,76 24.583.448,25 30.838.883,26             6.255.435,01

33.099.952.794,39 24.646.096,50 30.838.883,26             6.192.786,76

33.368.144.215,58 24.845.790,79 34.000.000,00             9.154.209,21

33.463.064.773,43     24.916.468,27 34.000.000,00             9.083.531,73

Sub Total 283.872.182,82           

0,00 36.000.000,00             

0,00 36.000.000,00             

0,00 36.000.000,00             

Total a pagar no exercício de 2019 391.872.182,82           

Saldo de precatórios - Base de cálculo para 2019

Média dos percentuais dos depósitos efetuados em 2018

Plano de pagamentos - Depósitos anuais

dezembro

Saldo de precatórios em 01/07/2018

Saldo de Recursos disponíveis nas contas especiais

Saldo líquido de precatórios (base de cálculo)

2020

2021

2022

2023

2024

Ano

Total

2019

março

abril

maio

junho

julho

agosto

setembro

outubro

novembro

Itens

janeiro

fevereiro

O valor a ser recolhido deve ser o maior entre os valores 1 e 2 abaixo

Valores propostos mensais a depositar em 2019 comparativamente com o % mínimo de RCL

abril 2019                                                                                       fevereiro 2019

outubro 2019                                                                                agosto 2019

novembro 2019                                                                           setembro 2019

dezembro 2019                                                                           outubro 2019

maio 2019                                                                                       marco 2019

junho 2019                                                                                     abril 2019

julho 2019                                                                                      maio 2019

agosto 2019                                                                                   junho 2019

setembro 2019                                                                             julho 2019

Janeiro  2019                                                                                  novembro 2018

fevereiro 2019                                                                              dezembro 2018

março 2019                                                                                    janeiro 2019

Mês do depósito                                         /                                      RCL base RCL

 
 



 
Fonte: Nota Técnica nº 01/2018 - SAF/COPAF 

 

Para o exercício de 2019, considerou-se no quadro I do anexo:  
 

1. O saldo dos precatórios vencidos levantados em 01/07/2018;  
 

2. O valor dos precatórios pagos entre 02/07 e 31/12/2018; 
 

3.  O saldo de recursos em poder dos Tribunais em 31 de dezembro de 2018, distribuídos por 

cada órgão responsável pelo pagamento. 
 

4. Abatendo-se do saldo de precatórios em 01/07/2018 os precatórios pagos entre 01/07/2018 

e 31/12/2018 e o saldo de recursos em poder dos tribunais, apura-se o seguinte valor 

líquido de precatórios vencidos: 

 
R$ 1,00 

Item Valor 

TJ - BA 2.057.269.401,56 

TRT 5ª Região 285.129.339,42 

TRF 1ª Região 656.079,41 

Total 2.343.054.820,38 

 

No quadro II, diante da dificuldade de interpretação do disposto no art. 101 do ADCT, com a 

redação dada pela EC 99/2017, quando estabelece o percentual mínimo da receita corrente 

líquida - RCL que deve ser destinado ao pagamento de precatórios - “ainda que variável, 

nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do 

regime especial a que se refere este artigo” -, apurou-se a média mensal dos pagamentos 

efetuados em 2018 - 0,07446% em relação à RCL considerando-se esse percentual como 

sendo o mínimo admissível. 

 

Note-se que esse percentual é maior que a média apurada entre 2016 e 2017, que se situou em 

0,7421% e foi a referência de valor mínimo utilizada no exercício de 2018. 

 

No quadro III, apresenta-se a proposta da Secretaria da Fazenda - SEFAZ para realização dos 

aportes anuais para quitação dos saldos dos precatórios, distribuídos por Tribunais. Ressalta-



se que ao final de cada exercício os valores serão recalculados com base no novo saldo 

apurado em decorrência do abatimento dos valores pagos no ano e do acréscimo dos novos 

precatórios recebidos para apresentação de novo plano de pagamento. 

 

O quadro IV complementa o quadro III, transformando os valores anuais em valores mensais, 

também distribuídos por Tribunais. Complementa-se o quadro com uma demonstração da 

parcela a ser paga em janeiro de 2019, comparativamente com RCL de novembro/2018, 

(segundo mês anterior ao de referência), demonstrando que o percentual ficou superior ao 

valor médio dos pagamentos efetuados em 2018. 

 

O último quadro (V) propõe uma tabela para acompanhamento mensal dos aportes aos 

tribunais, visando garantir que os valores repassados não sejam inferiores à média levantada 

no quadro II, já que os valores levam em consideração a RCL levantada no segundo mês 

anterior ao mês do pagamento. 

 

Com a tendência de recuperação da economia espera-se um crescimento mais acelerado da 

Receita Corrente Líquida do Estado - RCL, o que poderá implicar em aportes maiores que o 

proposto neste plano de modo a respeitar o percentual mínimo de aporte em relação à RCL. 

 

O presente trabalho não considerou a inclusão dos precatórios recebidos após 01/07/2018, por 

não estarem ainda vencidos e os que serão recebidos no futuro, pela dificuldade em estimar os 

seus valores e o deságio proveniente da negociação daqueles que optarem por fazer acordo. 

Como o plano é revisado anualmente, esses valores serão então considerados quando das 

revisões anuais. Ressalte-se ainda que mensalmente o valor mínimo a ser repassado será 

observado e, caso o valor previsto seja inferior ao mínimo considerado o Estado da Bahia se 

compromete a complementar a diferença, de modo a cumprir as determinações legais de 

aporte mínimo em relação à RCL. 

 

Informe-se ainda que, no orçamento do Estado, são consignadas dotações específicas para o 

pagamento de precatórios, além da previsão de uma reserva de contingência, constituindo, 

desse modo, um montante capaz de atender ocorrências que possam causar impacto na 

situação das contas fiscais da Administração Pública Estadual. 

 

O Estado concedeu garantias através do Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - 

Fundese a produtores rurais atendidos pelo Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira.  

 

As operações foram autorizadas pelo Senado no montante de até R$ 91.600 mil e contratadas 

ao amparo das Resoluções nº 68/98 e nº 71/99 do Senado Federal, com vencimento final no 

ano de 2022.  

 

Eventual risco seria diluído ao longo desse prazo, além de que o Estado estaria coberto por 

recursos do próprio Fundo, evitando assim quaisquer efeitos sobre as metas fiscais 

estabelecidas. 

 


